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da Certidáo Negativa de Débito - CND, emÍtida pelo INSS e do Certíficado de Regularidade
para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica

Federal;

b) A nota fiscal referida deve apresentar discriminadamente os serviços prestados.

c) As notas Íiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas a CONTRATADA e

neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da
documentaçáo devidamente corrigida e válida, não ocorrendo nesse caso, quaisquer ônus
por parte da administração.

d) O pagamento somente será realizado pela Contratante apos a verificação da situação da
mesma, relativa às condiçÕes de habilitação exigidas na licitação, através de documentação
anexada à fatura relativa aos lncisos da Lei 14.133í21, e em caso de pendência o pagamento
será suspenso.

CLAUSULA OUINTA - DA UGÊNCN

O presente contrato terá vigência até 31 .12.2:9?5, contados da data de sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente contrato rege-se pela Lei Federal no 14.133121 e suas alteraçóes e pelos preceitos
de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, disposições de direito privado.

CLAUSULA SÉTIMA- DOS ACRESSIMO§ E SUPRESSÕES

A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar nas mesmas condíçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressÕes de até 2ío/o(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, assim como aditivar
pelo mesmo período o prazo de vigência, conforme determina a lei 14.133121.

CúUSULA OITAVA -DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigaçÕes decorrentes do contrato,
cabe à CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as facilidades para gue a CONTRATADA possa cumprir sua
obrigaçóes dentro das normas e condiçôes deste procedimento;

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as
obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA'

c) Efetuar o pagamento nas condiçÕes pactuadas;

d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na execução
dos serviços, para correçáo, obedecendo aos prazos estipulados;

e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento;

0 Caberá a CONTRATANTE, no caso da CONTRATADA não cumprir os prazos
estipulados para execução dos serviços e demais condiçÕes pactuadas no
contrato, eÍetuar sançÕes previstas na Lei 14.133121,

cúusuLA NoNA- DAs oBRtcAÇÕES DA coNTRATADA

Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste contrato, cabe à CONTRATADA:
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a) Zelar pela fiel execuçáo deste ajuste" utilizardo-se de todos os recuisos rnateriais
e hunnanos necessários pera üanto"

b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE
ou ã terceiros. por dolo ou culpa, na exesução do CONTRATO, bern como por
quaisquergue venham a seÍ causados por seus prepostos em idênticas hipoteses.

c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
tributários, resultantes da execução deste CONTRÂIO.

d) Arcar corn todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execuçáo
do objeto da contratação.

e) Manter-se durante toda a execução do contrato. ern cornpatibilidade com a demais
obrigaçÕes assumidas, todas as condçôes de habilitaçâo e gualiftcaÇâo exigidas
na licitação gue deu origem a este contrato, na forma da Lei 14133n1.

f) A CONTRATADA se obriga a reconhecer os direitos da Administraçãc, em caso de
rescisão administrativa prevista na Lei 14.133121.

ctáusr.,LA DECTMA- íNFRAÇÕES E FENALTDADES

A CONTRATADA responde pela má ou inadequada execução de quaisquer serviços
deste contrato, obrigands.se a refazer às suas expensas, inclusive com fornecimento
de materiais, se for o caso.

Parágrafo Primeiro - Além das multas previstas no parágrafo primeiro, o Município
poderá ainda aplicar â contratada pela inexecução total ou parcial do contrato as
seguintes sançÕes:

a) Advertências,

b) Suspensão temporária de participar ern Licitação e irnpedimento de contratar com
o nrunicípío por prazo nác superior a 0Z(dois) anos,

c) Deciaração de inidoneidde para licitar ou conkatar com o Município. enquanto
perdurarem os motivos da pun§ão.

Farágrafo Terceiro - As penaltdades administrativas aplicáveis à GONTRATADA por
inadimplência estão previstas na Lei 14.í33/2í e suas alteraçÕes.

CHUSULA DÉCIT.iA-PRIMEIRA- DA RISCISÃO DO CONTRATO

A rescisão do contrato dar-se-á em qualquer dos casos de que tratam os artigos na Lei
14.13U21.

CI-AUSULA DECIMA.SEGUNDA - SUCESSÃO T FORO

As partes contratantes aceitam este instra.rmento na sua totalidade e se obrigam, por si e seus
sucessores. ao fiei curnprirnento do mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca de

Guadalup+- Pl, para dinrnir as dúvidas e controvérsias do presente Termo Contratual.

E por estarem justo e contratados, assinam o presente termo em 02 vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo.
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ATESTADO DE CÀPACIDADE TÉCTTC.I

Atesto, para deüdos fins, que a empresa M&E Soluções Integradas, inscrita no CNPJ

27.790.102/0001-04. sediada na Avenida Octávio Mangabeira, no 7709r Edificio Corsario

Center Sala 06, Pituaçú Salvador-Búia CEP.: 41.740-{J00, realizou entrega de Material

Pedagógico para este município.

A Solução Pedagógica ( Acerta Brasil ) foi fomecida dentro da qualidade exigida no contrato,

demonstrando capacidade técnica na entrega quÊ foram propostos e não existe em nossos

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta ou obrigaçôes firmadas.

Macururé-Bahia, 01 de Agosto de 2A24

g§:nrh'
tE«{rffi}fê ã6Íin*efa dÍgit*r!É{rte

tüIcffirlJEirc§âflTOS
Ec6x ffirdrüi2§z4 tuh{{ho3. (}?&}
Venfigue em https://vahclar.rü.gov.br

Marcos Alves dos Santos

Secretário Municipal de Educaçào" Culturâ" Espute e lxzer
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto, para devidos fins, que a empresa M&E Soluções lntegradas, inscrita no

CNPJ 27 .790.102/0001-04, sediada na Avenicla Octávio Mangabeira, r1o 7709,

Edificio Corsário Center Sala 06, Pituaçú, Salvador-Bahia, CEP.: 41 .740-000,

prestou seruiços, de forma satisfatória, na Jomada Pedagogica 2024 deste município.

As ações desenvolviclas ao que fora solicitaído na contratação para prestação de

serviços da referida empresa, demonstrando Capacidade Tecnica com eficiência e

eficácia nas modalidacles: Palestra-s" Oficinas e Formações Pedagogicas" não

existindo, até a presente data, em nossos registros fatos que desabonem sua conduta

ou obrigações firmadas.

Macururé-Bahia, 09 de maio de 2A24

ÍFl.ilh'
Do(r!íil€úto as5|nàdo diBltalmente

x EosÀlvÊsooss rTos
Dàra: 0o,ios/2024 l5:54:53-O3OO
VeriÍique ern htFç:,r/validar.iti.gov.br

Marcos Alves dos Santos

Secretário Municipal de Educação, Culfura, Esporte e Lazer



Salvadorr 24 de abril de 2024

ATESTADO DE C]APACIT}ADE TECNICA

At€stâmos para devidos fins que a empresa M&E Soluções Integradas, inscrita no CNPJ
27.79O.1O21(m1-04, sediada na Avenida Octávio Mangabeira, 7709, Edificio Corsário Center Sala 06,
Pituaçu, Salvador, BA, CEP 41.7,+0-m0, prestou serviços de forma satisfatôria.

Os serviços foram prestados nas modalidades de Soluções Educacionais, Palestras, Oficina e Formação
Pedagógic4 tendo os trabalhos realizados dentro da qualidade exigida no contrato- demonstrando

. capacidade técnica na entrega dos serviços que foram propostos e não existe em nossos registros, até a
- pre.sente data. fatos que desabonem .sua conduta ou obrigações firmadas.

Atenciosamerlte.

!t
,,

$rano

Livraria e Distribuidora Rio Nilo
Luziano Macedo da Sih'a

Livrerie r DirÍribuidora de Livros Rio NiIo
C]NPJ: 19.291. I 761000 I -78

Averrida Aliotnar Baleeiro, 002262Loja2 2, Jardim Cajazeiras
Salvador - BA - CEP 41.245-AZA



Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Mucugê
GNPJ - 13.922.562/0001 -34
Praça Coronel Douca Medrado, 73 - CEP. 46.750-000 - Cidade Histôrlca.
Telef,ax (0"75) 3338-2143 12254

ATE§TADO DE CAPACIDADE TECNIGA

Atestarnos para devidos fins que a empresa M&E Soluçôes lntegradas, inscrita
no CNPJ27.7W.í020001-,04, sdiada na Avenida Octávio Mangabeira, 77A9,
EdiÍicio Corsário Center Sala 06, Pituaçu, Salvador, BA, CEP 41.740-000,
prestou serviços de forma satisfatória.
A Soluçáo Educacional Coleção Prosinha (Livros de Educação lnfantil) Íoi
fomecida dentro da qualidade exigida no contrato, demonstrando capacidade
técnica na entrega do quê foi proposfu e nfu exisüe eÍn ilss§os regi*os, até a
presente daüa, fatos quê desabonern sua condúa ou obrbações frmadas.

Secretária Municipal & Educação e Esprte

Rosane Lrma Chagas
§ecreEre de Educ4ào e Esgoítês
Oeoero tf 0, oe O4tOltZO?l

Digita lizadCI cotn CamScanner
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Salvado t,Mde abril de 2024

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICÂ

Atestamos para devidos fins que a empresa M&E Soluções Integradas, inscrita no CNPI

27.79A.702/0001-04, sediada na Avenida Octavio t.langabeita,,Tlü9, Edificio Corsiirio ftnter
Sala 06, Pituaçu, Salvador, BA, CEP 41.74{HXl0, Frestou servip de funa sati#ória.

As Sdu$es Educacionais Maxi e Prosinha (LÍvros de Educação InfantíÍ) foram fornecÍdos

dentrs da qualidade exigida no contrato, demonstrando capacidade técnica na entrega que

foram propostos e não existe em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem

sua conduta ou obrigações firmadas.

Atenciosamente,

Prof, Bruno da Silveira - Diretor Presidente

ABEIA Associação Baiana de Educadores Educação Infantil e Afins

CN Pl : L4.432.954/000 1 -88

Endereço: Edf. Paraguassú - Rua Conselheiro Dantas, ho ü5157 - Edf. Paraguassú, Sala 402 - Bairro: Comércio,
Salvador - Bahia, CEP: 40.015-070 Teleíones: {71) 99133-9586/ 3241-5648 E-mari: abeia201l@hotmail,com
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C),IPJ: 3 l. 947. &10i0001 -90

Praça Municipal. Ceatso. Cep: 48ó50-000. lvlacururé - BA
Telefone: ( 75) 328+2 I 6O E-orail: -; --', h i.' t. ;i.i,j i:ii..'-1.-Irli,.l:t-S§.!r.

Atesto, para devidos fins, que a empresa M&E Soluções Integradas, inscrita no

CNPJ 27.79{r.10210001-04, sediada na Avenida Octávio Mangabeira, no 7709,

Edificio Corsário Center Sala 06, Pituaçú, Salvador-Bahia, CEP.: 41 .740-000,

prestott serviços, de fonna satisfaÍória, na Jomada Pedagógica2024 deste rnunicípio.

As ações clesenvolviclas ao que fora solicitado na contratação para prestação de

serviços da referida empresa, demonsEirndo Capacidade Tecnica $om eficiência e

eficácia nas moclalidades: Palestras, Oficinas e Formações Pedagógicas,, não

existindo, até a presente data, em nossos registros fatos que desabonern sua conduta

ou obrigações finnadas.

MacururÉ-Bahia, 09 cle rnaio de 2024

\,/

g§}uh.
Do(uerento assrnàdo digrtalíÍlente

ilAncos 
^Lvfs 

oos s^raTos
Oàta: 09,ro5l2o2rt 15:54:53-O3OO

Verif igu€ em httpr:/fvàlidàÍ.iti. gov.bÍ

Marcos Alves dos Santos

Secretário Municipal de Educação, Cultum, Esporte e Lazer

ATESTADO DE CÂPILCII}ADE TECNICÂ
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Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: f*75) 369G222U2221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 11/0001-94

E -mail: preíeituradecqela@nh oo.com

Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-?222, E-mail:preíeituradecapela@yahoo.com

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

PNETTWURA hIUilMIPAL DE

ÜhPELfr,WÜ ALTÜ ALEGRÊ . BAfiIA*ffi#llEt*tu

DECRETO MUNIOIPAL HO. 012, DE O2 DE JANEIRO DE 2025.

DlsPoE soERE I HOrrÍE[ç[O E

f,TR|BUtçOES DI COiítSSfiO E f,GEHTE
DE COHTRÀT*ç[O COHFORME I LEt H'.
í4.rs3/zl E Dr ourR[s pRovroÊuclts.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
EETADO DA BAHIA, n0 uso de suas atribuiçúes que lhe confere
a Constituiçáo Federal e a Lei Orgânica do MunicÍpio de Capela
do Alto Alegre/E ahia,

CONSIDERANDO a publicaçáo da Lei Fecleral no. 14 133t2021 , nu

dia 01 de atlril de 2!2'1 , qr-re trata suFrre nrrrrnas r:lr-= LiritacÜe:; É

Co ntratos Adm inistrativo s,

CONSIDERANDO que 0 artigo 7" da Lei Federal no. 14.133/2021,

dispôe que caberá a autoridade máxima do úrgáo prom over a

gestáo p0r s0mpetências e designar agentes públicos para E

desempenho das funçôes essEnciais à execuçáo da referida Iei;

CONSIDERAHDO que, nos termos do artigo 6o, inciso V, da Lei

Federal no. 14.133/2021, agente púhlico É 0 indivíduo que, em

virtude de eleiçá0, n0mEaçá0, dEsignaçá0, contrataçáo 0u

qualquEr outra forma de investidura 0u vÍnculo, EXETcE mandato,

cargo, empreg0 0u funçáo Em pess0a jurídica integrante da

Adm inistraçárr Púhli ca;

CONSIDERANDO que conforme artig0 art 8'r da Lei Federal n"

14.13312ú21 , a licitaçáo será concluzida p0r agente de

contrataçá0, pess0a designada pela autoriciacte c0mpetente, entre

servidores efetivos úu em pregados púhlicos dos quadros da

Administraçáo Pública, para tomar decisÕes, aÊ0mpanhar 0

trâm ite da licitaçá0, dar im pulso a0 procedim ento licitatúrio E

executar quaisquer outras atividades nEcessárias a0 hom

andamento do certame atÉ a homologaçáo;

lcP
B€sil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

FRETTWVRA MU f,I ICI PAL D E

TAPELA I}O ALTO ALEüRE - BAHIAffi#ll.-ISB

DECRETA:

4ft. I 0 - Fic a instituÍda, no âmbito da Adm inistraçáo Púhlic a

Municipal de Capela do Alto Alegre a Comissáo de Contrataçá0,

composta pelos seguintes seruidores, para sob a presidência do

primeiro, receber, examinar e julgar documentos relativos às

licitaçües e aos prBcedim entos auxiliares.

1 . Reila Souza AIm eida, ocupante do carg0 de Diret0ra do

Departamento de LicitaçÔes B Compras, Decreto no. 011t2825,

vinculada à Secretaria Municipal de Finanças - PRESIDENTE;

2. Samuel Feliciano de Souza, ocupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, M atricula no 2ü0.81 8, vinculado à Secretaria
lúunicipal de Adm inistraçáo e P laneJ amerrtcr - l',1 Elú BR Cr,

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do cargo Auxiliar de

Serviços Gerais, m atrícula 200.810, vinculada à Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento - MEMBRO;

Art.2o - Designa a sErvidora Reila Souza Almeida, 0cupante do

cargE de Diretora do Departamento LicitaçÔes e Compras,

Decreto no. O1112025, vinculada à Secretaria Municipal de

Finanças - como Agente de Contrataçâo para tomar decisÔes,

ac0mpanhar o trâm ite da licitaçâ0, dar impulso ao procedim ento

licitatorio e executar quaisquer outras atividades necessárias a0

hom andam ento do certame atÉ a hom ologaçá0.

Att. 3o - Os mem bros rla comiss ão de rnntrataç án tam henr

atuaráo como equipe cle apoio do agente cle çontrataçáo

S 1o O agente de contrataçâo será auxiliado por equipe de apoio

e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo

quando induzido a err0 pela atuaçáo da equipe.

$ 2o Em licitação que envolva bens 0u serviç0s especiais, desde

14

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: f*75) 369C222212221- CEP 44645-000
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ANO 2025' BAHIA . PODER EXECUTIVO
02 DE JANEIRO DE 2025. ANO XV . NO 03415

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

PRET ITU RA MU ilI ITIPAL D E

CAFELA I}O ATTO ALEGRE , BAHIAnffiffi#ll-,flB

que obseruados os requisitos estabelecidos no art To da Lei no

14.133t21 ,0 agente de contrataçáo poderá ser substituído p0r

comis sáo de contrataçáo form ada por, nB m Ínimo, 3 (três)
membr0s, que responderáo solidariamente p0r todos 0s atos

praticados pela comissá0, ressalvado 0 membro que expressar
posiçáo individual divergente fundamentada e registrada em ata

lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a decisá0.

Att. 4o - Quando do prCIcess0 de contrataçáo direta (dispensa,

inexigibilidade de licitaçáo) o mESmo será conduzido pelo Agente

de Contrataçá0.

4ft. 5o - Ao Agente de Contrataçá0, ou, conforme E caso, à

Comissáo de Contrataçá0, incumbe a condução da fase externa

do process0 licitatório, incluindo 0 recebimento e o julgamento

das prop0stas, a negociaçáo de condiçóes mais'vantaj0sas c0m 0

primeir0 c0l0cad0, 0 exame de d0cumentos, cabendo-lhes ainda:

| - conduzir a ses sáo púhlica,

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçÔes e 0s pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, alÉm de poder rÊquisitar
suhsídias formais a0s rBsponsáveis pela elaboraçáo desses

documentos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relaçáo a0s

requisitos estabelecidos n0 edital;

lV - coordenar a sessáo púhlica e o envio de lances, quando for o

ca50,

V - verificar e julgar as condiçôes de hahilitaçáo;

Vl - sanear erros 0u falhas que náo alterem a substância das

pr0p o sta s, d0 s d o c u m entos ci e h abi l rta ç á n r: s r-l E'v'ã l t rl a d Ê .l 
rt lfl r [ :1,

Vll - rECeber, exarninar e decidir os recurs0s e encaminhá-los à

autoridade E om petente quando m antiver sua decisáo:

Vlll - indicar o vencedor do certame;

r5

§,,.ri '&"çârtf{Srih Maçha-qo, ry" 1 , 1ióqdar- centro, cep: 44%5-090, Foné.Í?xi§5li?-6.99Í4?,§íra'ilpreíeitúradecaDela@vahoo.com
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02 DE JANEIRO DE2025. ANO XV . NO 03415

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

fnEfTlTU RA MU f'l lC I PAL D E

OAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAffi#tl,._,SEr

lX - adj udic ar 0 ohjeto, quando náo h0uver recurso;

X - conduzir os trabalhos da Bquipe de apoio; e
Xl- encaminhar 0 pr0cess0 devidamente instruído à autoridade
c0mpetente e pr0p0r a sua homologaçá0.

1o A Comissáo de Contrataçâo conduzirá o Diálogo Competitivo,

cabendo-lhe, n0 que c0uher, as atrihuiçoes listadas acim a, §em

prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 20 Caherá a0 Agente de Contrataçáo 0u à Com issáo de

Contrataçá0, alem clos pr0[edimentns auxiliarEs a que se refere a

Lei no 14.1 33, de 1o de ahril de 2021, a instruçáo dos prorEssos

de contrataçáo direta nos term0s do arl.72 da citada Lei

Art.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçáo

será assistida em seus trahalhos, quando necessário, pelo órgáo

de assessoramento jurÍdico e pelo orgáo de controle intern0, para

desem penho das f unçoes essenciais à execuçáo do disposto na

legislaçáo aplicável .

Art.7o - Este decreto entrará Em vigor na data de sua publicaçáo

GabineE do Prcfeito do Município de Capela do Alh Alegre - BA, em 02 de

Janeiro de2ü25.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
PrEfeito Municipal

1ó

-=ç*tltDrP

Praça Joaquim M achado, 1 70 - Centro - Foneffax: (*75) 369G2222/2221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897,1 11r0001-94

E -rnail : p rdeituradecil ela&rah oo.com

,' ?l- ?raê.toâquiíi'Machado. N" 170, 1. eiiâar-rÕentô, cep: 44olslooo, loneÍài;125) s69cÉ222É, Eíiail:prcÍeliuÍadêcapêh@yahoo.com

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org.bri
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 -Tipo Programa: Gl47 - Campo de Aplicação: AD-04

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
Dc,cun'rento assinado drgltalmente contt,rlr:e ['1ir ri" J.Jiii)-r] ilh 2'l'il3i2ui, l

que inslitui a lnÍaestrutura de Chaves Pu§llcai Bres'lc''e - lC'f)-lir.lsrl
tcP
Bmsil

w



FHETÉITLiRA [í U ILI ]CIPAL N E

CAFELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação.

OBJETO: Aquisição de material didático com objetivo na proficiência em Língua Portuguesa
e Matemática e as Avaliações Externas, para atender alunos e professores do Ensino
Fundamental - Anos Iniciais e Anos s quantitativos e demais condições
estabelecidas neste to das necessidades da
Secretaria Municipal
Alegre/BA.

o de Capela do Alto

CUSTO ESTIMADO:

REGIME LEGAL: Art.] , Inciso I da

AUTUAÇÃ

(cento e

de Con
Educação,
Poúuguesa e

Ensino
estabelecidas
Secretaria
Alegre/BA,
Administrati

de
a§

en a

paq.[1gdo

5, eu
o ofici

etivo
tende
uan

Agente
ade

Língua
professores do

condições
ades da

pela do Alto
do Processo

S o
o

p

o
§

au

oito mil reais).

dias
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TAPELA'ÚÜ ELTO ALEÜHE " BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n" 12612025.

Objeto: Aquisição de material didático com objetivo na proÍiciência em Língua Portuguesa e

Matemática e as Avaliações Externas, para atender alunos e professores do Ensino
Fundamental Anos Iniciais e uantitativos e demais condições
estabelecidas neste inst a das necessidades da
Secretaria Municipal
Alegre/BA.

de Capela do Alto

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
orçamentários com
administrativo:

Atenciosamente,

contábil
o com

a demons

ERIVAN

previsão dos recursos
o bj

1

processo

de 2025.Capela do Alto Alegre-B

Sec. Municipal de Administração e Planejamento
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GAPELA ÚÜ ALTÜ AL.EGRE, tsAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 16 de Setembro de 2025

Exmo. Sr."
Secretaria Município de Educação.

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento
didático com objetivo na proficiência em
Externas, para
Finais, segundo
o melhor atendimento
Esporte eLazer do m
através da Seguinte Dotação

Atenciosamente,

rofesso o

Aquisição de material
tica e as Avaliações

Anos Iniciais e Anos
ento, viabilizando

e Educação, Cultura,
poderá ser efetuado

n

o Alto Al

GO
Departamento de ilidadeiretor

,^

Alegre- BA

Capela do AIto Alegre - BA, 16 de Setembro de 2025.

CLEITON,E O DOS S. LIMA

DEFONTE
.RECURSO

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE DE

1.s40.0000
I .500. 1001

0508 - Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Esporte

e Lazer

2010 - Funcionamento da
Rede de Educação Básica -

Ensino -Er:adamental.\

Controle Interno

DECLARAÇAO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO

T

orçamentâria e

do Alto

ELEMENTO
DESPESA

33903000 - Material de

Consumo
=
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TAPETA T}O ALTO ALEÊRE. tsAHNA

À
Fundo Municipal de Educação
Cristina Cardoso da Silva

Processo Administrativo n' 12612025
Inexigibilidade de Licitação no 02812025

1. Da Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

Em razáo do enquadramento a lici quando inviável a competição no art.74. inc. I. da

Lei 14.133121, justifi de Licitação em razáo
da notória especial zação de processo
licitatorio.

Z.Da Razão da Escolh

Em análise aos presa que comprova
notória especi , que omprova notória
especializaçáo, ifi ,.\

necessarla a
contratação ..!!! ,i

t!t' ii i
72,'',,Y1, DA LeiDiante dis d dispo

14.133121.

Diante do
necessários

ste processo todos os docuntentos
IZar Inex edeLi citação em razàtr da

notória espec o cle u inhado a

Assessória n

1 Setembro de 2025

REILA ALMEIDA
Agente de contratação

da Justificar e

a ser co
itação ee

doo
autos, observ

necessidade

no

p1.oc1

i1
que segue
4.133 ,, para
Excelência

il
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GAPELA t}O ALTO ALEGRT " BAHIAffi

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 12612025

Referente: Aquisição de material didático com objetivo na proÍiciência em Língua Portuguesa
e Matemática e as Avaliações Externas, para atender alunos e professores do Ensino
Fundamental - Anos Iniciais e Anos Finais, segundo quantitativos e demais condições
estabelecidas neste instrumento, viabilizando o melhor atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer do município de Capela do Alto
Alegre/BA.

Em conformidade co e no seu art 72. inciso III.
solicito que seja
Inexigibilidade de L
dentro dos tramites leg

A Base legal para esse

encontra-se no Lrt.74,

Este processo

SO exrgr

o I, da Lei 14

dap de

tratação através de

para que transcorra

da exclusividade,

os com
(l) Soli
(2)

compro
(3) Compro

especi
e técn

(4)
(5) J

bil

o
end OS OS

fo

con
lc

do com:
re

S co

o

a

ou as condições de notoria
litação e qualificação financeira

(6) A

Demais disso, firme-
selecionar que a em P
condições de
Municipal provi
Inexigibilidade

dade ôo te

que OS

q

s autos, é possível

AS TDA, apresentou as

exlg Administração

, através dea

Caso opine favorável pela contratação, favor encaminhar pffecer jurídico para que a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Ca ela do Alto Alegre - BA, l6 de Setembro de 202.5

REILA SO IDA
Agente de contratação

a

/^

il#Iéi '4
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TAPELA DO AUTO ALEGRE. BAHIA

coNTR ^ TO N"\.Y/20Y*

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, com sede à Rua 09 de
julhoSÀ{, andar Z,Bairco: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia,
neste ato representado pela Sr.u Cristina Cardoso da Silva,
Secretaria Municipal, doravante denominado CONTRATANTE,
e, do outro, a empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CIIPJ
cujo no XXXXXXXX::, Ro

XXXXXX, CEP: XXXXX,
na XXXXXXXX, XXXX,

, representado pelo
SI

Es

14.1'33'/21' 'e

condições

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

bilidade Lici
que inde

ento contrafual.

Sr. XXXXXX, inscrito no C no'XXXXX, denominando-se
lvem firmar o presente
bilidade de Licitação

pela Lei Federal no

, e pelas cláusulas e

n autorização
scrição integram ode

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por prego global.

^
O presente contrato está vinculado ao-'Processo Administrativo no Inexigibilidade de

ONTRATADA, queLicitação no XXX/20ÍX, e proposta comercl
independente de transcrição integram este instrumento co atual.

t.r

la

Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE, pagarâ à CONTRATADA, o valor de R$
XX.XXX,XX (XXXXXXX) mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de R$
xx.xxx,xx (xxxxxxx).

§ 1". A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente
com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu
prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

.:
::


